
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   008  /202  2  -CSMP  

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c
o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, in-
ciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do
Ministério Público em sessão ordinária realizada em 11 de fevereiro
de 2022, por videoconferência;

RESOLVE:

Detalhamento do
Auto

Relator Ementa Decisão

01 Inquérito  Civil:
06.2021.00000466-3

Assunto  Principal:
Suposta  poluição  am-
biental  causada  pela
empresa Nortlub Reci-
clagem de Óleos Mine-
rais Eireli e omissão na
fiscalização  da  Secre-
taria Municipal de Meio
Ambiente  e  Sustenta-
bilidade (SEMMAS).

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

SILVANA
NOBRE DE
LIMA  CA-
BRAL

DIREITO AMBIENTAL.
SUPOSTA POLUIÇÃO
AMBIENTAL  PRATI-
CADA  POR  EMPRE-
SA DE RECICLAGEM.
EMISSÃO  DE  RELA-
TÓRIOS PELO INSTI-
TUTO  DE  PROTE-
ÇÃO AMBIENTAL DO
AMAZONAS – IPAAM
E PELO NÚCLEO DE
APOIO TÉCNICO DO
MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADES.
ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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Promotoria  de  Ori-
gem:  53ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

02 Inquérito  Civil:
06.2020.00000935-4

Assunto  Principal:
Suposta  obra  irregular
sobre o passeio públi-
co, entre os portões E
e F,  beira  rio  da  feira
Coronel Jorge Teixeira,
na  Manaus  Moderna,
localizada na Rua Ba-
rão de São Domingos,
Centro,  Manaus,  CEP
69.005-010

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  62.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA  CA-
BRAL

ORDEM  URBANÍSTI-
CA.  SUPOSTAS  IN-
CONFORMIDADES
EM OBRAS SOBRE O
PASSEIO  PÚBLICO.
ESCLARECIMENTO
ACERCA  DA  REGU-
LARIDADE DAS BEN-
FEITORIAS REALIZA-
DAS,  CONFORME
RELATÓRIO  TÉCNI-
CO  EMITIDO  PELO
ÓRGÃO DE FISCALI-
ZAÇÃO  COMPETEN-
TE.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO  ESTATAL.
ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

03 Inquérito  Civil:
06.2020.00000662-4

Assunto  Principal:
Apurar a ocorrência de
supostas  irregularida-
des  na  prestação  dos
serviços  decorrentes
dos contratos firmados
entre  a  Secretaria  de
Estado de Saúde - SU-

SILVANA
NOBRE DE
LIMA  CA-
BRAL

DIREITO  À  SAÚDE.
SUPOSTAS  IRREGU-
LARIDADES NA EXE-
CUÇÃO DE CONTRA-
TO  DE  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE
TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM.  TÉRMINO
DA  RELAÇÃO  CON-
TRATUAL  EM  2017.
NÃO  COMPROVA-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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SAM,  e  a  empresa
C.C. BATISTA.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  54.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

ÇÃO DE  ILEGALIDA-
DES.  IMPOSSIBILI-
DADE  DE  COLETA
DE  ELEMENTOS  DE
PROVA  NA  ATUALI-
DADE. ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA
RES  nº.  006/2015-
CSMP.

04 Inquérito  Civil:
06.2020.00000523-6

Assunto  Principal:
Suposto risco de desa-
bamento  da  ESCOLA
ESTADUAL  INTE-
GRAL
HELENA ARAÚJO;

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  55.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

SILVANA
NOBRE DE
LIMA  CA-
BRAL

DIREITO  À  EDUCA-
ÇÃO.  POSSÍVEL FA-
LHA  ESTRUTURAL
EM  UNIDADE  EDU-
CACIONAL, QUE PO-
DERIA  PROVOCAR
DESABAMENTO.  RE-
GULARIZAÇÃO  DAS
IMPROPRIEDADES
INVESTIGADAS,
CONFORME  RELA-
TÓRIO  TÉCNICO
EMITIDO  PELO  ÓR-
GÃO.  ATESTADA  A
AUSÊNCIA  DE  RIS-
CO  AOS USUÁRIOS.
ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

05 Inquérito  Civil:
06.2017.00001517-0

SILVANA
NOBRE DE

IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
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Assunto  Principal:
Apurar  eventuais  irre-
gularidades  na  execu-
ção da obra, objeto do
Contrato  nº  016/2010-
SEINFRA

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  77.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

LIMA  CA-
BRAL

VEIS  IRREGULARI-
DADES  NA  EXECU-
ÇÃO  DA OBRA,  OB-
JETO DO CONTRATO
Nº  016/2010-SEIN-
FRA.  PRESCRIÇÃO
DA  PUNIBILIDADE
DE  POTENCIAIS
ATOS  DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRA-
TIVA,  NOS  MOLDES
DO ART. 23 DA LEI Nº
8.439/92.  NÃO  COM-
PROVAÇÃO  DE
DANO  AO  ERÁRIO.
TRANSCURSO  DE
LONGO LAPSO TEM-
PORAL  DESDE  A
OCORRÊNCIA  DOS
FATOS NOTICIADOS.
INVIABILIDADE  DE
PRODUÇÃO  DE
PROVAS HÁBEIS NA
ATUALIDADE. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

06 Inquérito  Civil:
06.2017.00001405-0

Assunto  Principal:
Apurar  irregularidades
no  cumprimento  do
contrato  de  prestação
de  serviços  médicos
pela empresa ICEA no
Hospital  e  Pronto  So-
corro João Lúcio.

Parte(s)

SILVANA
NOBRE DE
LIMA  CA-
BRAL

IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA. SUPOS-
TO  DESCUMPRI-
MENTO  DA  CARGA
HORÁRIA POR MÉDI-
COS PLANTONISTAS
DO
HOSPITAL  E
PRONTO-SOCORRO
JOÃO  LÚCIO.  NÃO
CONFIRMAÇÃO  DO
EFETIVO  CUMPRI-
MENTO DO EXPEDI-
ENTE PELOS

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  13.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PROFISSIONAIS.
NÃO ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  NECES-
SIDADE  DO  RETOR-
NO  DOS  AUTOS  AO
ÓRGÃO DE ORIGEM,
PARA  O  PROSSE-
GUIMENTO  DA  IN-
VESTIGAÇÃO,  COM
A  REQUISIÇÃO  DE
INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO PELO
PODER PÚBLICO IN-
VESTIGADO,  COM
VISTAS À VERIFICAR
SE O HORÁRIO LAN-
ÇADO NO REGISTRO
DE  PONTO  PELOS
CONTRATADOS EFE-
TIVAMENTE  COR-
RESPONDE À REALI-
DADE.  VOTO  PELA
NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39, §9º, I, DA RES Nº.
006/2015-CSMP.

07 Inquérito  Civil:
212.2020.000005

Assunto  Principal:
Apurar  construção  de
ponte, sem licença am-
biental. 

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça de Novo Aripu-
anã.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO AMBIENTAL.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  POSSÍVEL
CONSTRUÇÃO  DE
PONTE SEM A DEVI-
DA LICENÇA AMBIEN-
TAL.  IMPOSSIBILIDA-
DE DE INSPEÇÃO NO
LOCAL  PELO  IPAAM
TENDO  EM  VISTA
TRANSBORDAMEN-
TO DO IGARAPÉ QUE
CORT  A  ESTRADA.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  AR-
QUIVAMENTO  PRE-
MATURO.  NECESSI-
DADE  DE  DILIGÊN-
CIAS  .  RETORNO
DOS AUTOS À  PRO-
MOTORIA  DE  ORI-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

Página 5 de 37



GEM.  OFICIAR  AO
IPAAM  PARA  QUE
APRESENTE  RELA-
TÓRIO  ATUALIZADO
DE VISTORIA TÉCNI-
CA A SER REALIZADA
NO  LOCAL  OBJETO
DA  INVESTIGAÇÃO.
EXPEDIÇÃO  DE  OFÍ-
CIO  À  SECRETARIA
DO  MEIO  AMBIENTE
PARA QUE INFORME
ACERCA  DA  EXIS-
TÊNCIA  DE  REGIS-
TROS JUNTO AO ÓR-
GÃO VISANDO EVEN-
TUAL  CONSTRUÇÃO
DE  PONTE  NA  CO-
MUNIDADE  BOM  JE-
SUS, À BEIRA DO RIO
ARACU. NECESSIDA-
DE DE INSPEÇÃO IN
LOCO PELO PROMO-
TOR  DE  JUSTIÇA.
VOTO:  NÃO  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  PEDI-
DO DE ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 39, §9.°, I, DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

08 Inquérito  Civil:
243.2020.000060

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  acú-
mulo ilegal de cargos. 

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  1.ª  Promotoria
de Justiça de Coari. 

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR ACÚ-
MULO  INDEVIDO  DE
CARGOS.  AUXILIAR
DE  CONTABILIDADE
DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE COARI. CAR-
GO  NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE AUTA-
ZES.  INEXISTÊNCIA
DE  VÍNCULO  FUNCI-
ONAL COM A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE
AUTAZES. AUSÊNCIA
DE  JUSTA  CAUSA
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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MENTO.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

09 Inquérito  Civil:
258.2021.000029

Assunto  Principal:
Apurar possível prática
de ato de improbidade
administrativa.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  02.ª  Promotoria
de Justiça de Manaca-
puru.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL.  INVESTIGAR
EVENTUAL  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA  DECOR-
RENTE DE DESCON-
TO  INDEVIDO  NOS
VENCIMENTOS  DE
SERVIDORA  PÚBLI-
CA.  EFETIVO  EXER-
CÍCIO DO CARGO DE
COORDENADOR  AD-
JUNTO  PEDAGÓGI-
CO.  COMPROVAÇÃO
DA DEVOLUÇÃO DOS
VALORES  DESCON-
TADOS  INDEVIDA-
MENTE.  INEXISTÊN-
CIA  DE  IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA
OU  DANO  AO  ERÁ-
RIO. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  IN-
TELIGÊNCIA DO ART.
39, I DA RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

10 Inquérito  Civil:
121.2018.000095

Assunto  Principal:
Apurar  irregularidades
no  processo  de  esco-
lha  dos  Conselheiros
Tutelares de Presiden-
te  Figueiredo,  no  ano
de 2015. 

Parte(s)

SUZETE

MARIA

DOS  SAN-

TOS

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL.  INVESTIGAR
SUPOSTA IRREGULA-
RIDADE  NO  PRO-
CESSO DE ESCOLHA
DOS  CONSELHEI-
ROS TUTELARES DE
PRESIDENTE FIGUEI-
REDO  REFERENTE
AO ANO DE 2015. DI-
LIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  AUSÊNCIA  DE

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça  de  Presidente
Figueiredo 

COMPROVAÇÃO DOS
FATOS  NARRADOS
NA  DENÚNCIA.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 

11 Inquérito  Civil:
06.2020.00000022-0

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  impro-
bidade administrativa.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  77.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

SUZETE

MARIA

DOS  SAN-

TOS

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA  IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA.
PREGÃO  ELETRÔNI-
CO  N.°  018/2019-
TJAM.  CONTRATA-
ÇÃO  DA  EMPRESA
WT  CONSTRUÇÕES
E  COMÉRCIO  LTDA.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. NÃO COMPRO-
VAÇÃO  DE  EVENTU-
AL  FAVORECIMENTO
DA  EMPRESA  VEN-
CEDORA DO CERTA-
ME.  REGULARIDADE
DO PROCEDIMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

12 Inquérito  Civil:
06.2020.00000775-6

Assunto  Principal:
Apurar  a  adoção  de

SUZETE

MARIA

DOS  SAN-

TOS

DIREITO  À  SAÚDE.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  A  ADOÇÃO
DE  MEDIDAS  DE
COMBATE E PROTE-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
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medidas, no âmbito do
HEMOAM, relativas ao
combate  e  proteção
contra  COVID-19,  vi-
sando salvaguardar os
pacientes com doença
falciforme  em  trata-
mento  na  Unidade  de
Saúde.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  54.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

ÇÃO  CONTRA  CO-
VID-19,
VISANDO  SALVA-
GUARDAR  OS  PACI-
ENTES  COM  DOEN-
ÇA FALCIFORME  EM
TRATAMENTO  NO
HEMOAM. RESPOSTA
DO ÓRGÃO INDICAN-
DO O ATENDIMENTO
ÀS  NORMAS  TÉCNI-
CAS  EXPEDIDAS
PELO GOVERNO DO
ESTADO DO AMAZO-
NAS. ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

ra Relatora.

13 Inquérito  Civil:
06.2021.00000410-8

Assunto  Principal:
Apurar  obstrução  de
logradouro público.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  62.ª  Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Proteção e Defe-
sa  da  Ordem  Urba-
nística.

SUZETE

MARIA

DOS  SAN-

TOS

DIREITO  URBANÍSTI-
CO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  OBS-
TRUÇÃO DE LOGRA-
DOURO  PÚBLICO
(CALÇADA)  NA  AVE-
NIDA TEFÉ. MEDIDAS
ADOTADAS PELO IM-
PLURB A FIM DE SA-
NAR  AS  IRREGULA-
RIDADES.  DEMANDA
SOLUCIONADA.  AU-
SÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 39, I
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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14 Inquérito  Civil:
06.2018.00001933-7

Assunto  Principal:
Apurar diversas irregu-
laridades  relacionadas
ao  funcionamento  da
central de material es-
terilizado – CME, obje-
to  do  contrato  n.º
067/2015,  celebrado
entre  o  Estado  do
Amazonas,  por  meio
da secretaria  de esta-
do de saúde, e a em-
presa  BP serviços  de
esterilização SPE S.A.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  54.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

SUZETE

MARIA

DOS  SAN-

TOS

DIREITO  À  SAÚDE.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  IRREGULA-
RIDADES  RELACIO-
NADAS  AO  FUNCIO-
NAMENTO  DA  CEN-
TRAL  DE  MATERIAL
ESTERELIZADO  -
CME. CONTRATO N.°
067/2015,  CELEBRA-
DO  ENTRE  O  ESTA-
DO DO AMAZONAS E
A EMPRESA BP SER-
VIÇOS DE ESTERILI-
ZAÇÃO  SPE.  DILI-
GÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  INSPEÇÃO  IN
LOCO  REALIZADA
PELA  PROMOTORA
DE  JUSTIÇA  ATES-
TANDO A REGULARI-
ZAÇÃO  DO  FUNCIO-
NAMENTO  DA  CEN-
TRAL JUNTO ÀS UNI-
DADES  HOSPITALA-
RES.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

15 Procedimento  Inves-
tigatório  Criminal:
209.2020.000122

Assunto  Principal:
Apurar suposto exces-
so na abordagem prati-
cada por Policiais Mili-
tares. 

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

SUZETE

MARIA

DOS  SAN-

TOS

CONTROLE  EXTER-
NO  DA  ATIVIDADE
POLICIAL.  SUPOSTA
VIOLÊNCIA POLICIAL
NA REALIZAÇÃO  DE
PRISÃO  EM  FLA-
GRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS
PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTI-
ÇA.  NÃO  COMPARE-
CIMENTO DA SUPOS-
TA VÍTIMA À PROMO-
TORIA  DE  JUSTIÇA

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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Promotoria  de  Ori-
gem:  02.ª  Promotoria
de Justiça de Tefé 

PARA  ESCLARECI-
MENTO ACERCA DAS
CIRCUNSTÂNCIAS
DO  CRIME.  AUSÊN-
CIA DE JUSTA CAUSA
PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA RES.
Nº 006/2015- CSMP. 

16 Procedimento  Inves-
tigatório  Criminal:
168.2019.000121

Assunto  Principal:
Apurar suposto exces-
so na abordagem prati-
cada por Policiais Mili-
tares. 

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 03.ª  Promotoria
de Justiça de Parintins 

SUZETE

MARIA

DOS  SAN-

TOS

CONTROLE  EXTER-
NO  DA  ATIVIDADE
POLICIAL.  SUPOSTA
VIOLÊNCIA POLICIAL
NA REALIZAÇÃO  DE
PRISÃO  EM  FLA-
GRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS
PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTI-
ÇA.  NÃO  COMPARE-
CIMENTO DA SUPOS-
TA VÍTIMA À PROMO-
TORIA  DE  JUSTIÇA
PARA  ESCLARECI-
MENTO ACERCA DAS
CIRCUNSTÂNCIAS
DO  CRIME.  AUSÊN-
CIA DE JUSTA CAUSA
PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA RES.
Nº 006/2015- CSMP. 

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

17 Inquérito  Civil: PÚBLIO IMPROBIDADE  ADMI- À unanimidade dos
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248.2021.000098 

Assunto  Principal:
Suposta  publicação ir-
regular de contrato de
prestação  de  serviços
gráficos.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Promotoria  de
Justiça  de  Careiro  da
Várzea.

CAIO
BESSA
CYRINO

NISTRATIVA. ATRASO
DE DOIS  MESES NA
PUBLICAÇÃO DE EX-
TRATO  DE  CONTRA-
TO PELO PODER PÚ-
BLICO DA LOCALIDA-
DE. MEDIDAS PERTI-
NENTES  ADOTADAS
PELA  PROMOTORIA
DE JUSTIÇA. ESCLA-
RECIMENTOS  OBTI-
DOS JUNTO  AO  ÓR-
GÃO  COMPETENTE.
OCORRÊNCIA  DE
MERA  IRREGULARI-
DADE ADMINISTRATI-
VA.  AUSÊNCIA  DE
PREJUÍZO  AO  INTE-
RESSE PÚBLICO. ES-
GOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP. 

presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

18 Inquérito  Civil:
237.2020.000013

Assunto  Principal:
Apurar  as  condições
de  funcionamento  da
escola  Municipal  Joa-
quim Nabuco, localiza-
da  na  Comunidade
Santa  Tereza,  nesse
Município de Itacoatia-
ra/AM.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  EDUCA-
ÇÃO. SUPOSTA DEFI-
CIÊNCIA  DE  SALAS
DE AULA NA ESCOLA
MUNICIPAL JOAQUIM
NABUCO.  INFORMA-
ÇÕES  CONCEDIDAS
PELA  COORDENA-
ÇÃO  DA  UNIDADE
EDUCACIONAL.  DIS-
POSIÇÃO  DE  APE-
NAS 2 (DUAS) SALAS
DE  AULA,  PARA
ATENDER  A  4  TUR-
MAS  DO  PERÍODO
MATUTINO  E  3
(TRÊS)  TURMAS  DO
TURNO  VESPERTI-
NO.  VERIFICADA  A

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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gem:  02.ª  Promotoria
de Justiça de Itacoatia-
ra 

PRECARIEDADE DOS
VEÍCULOS  TERRES-
TRES  E  LANCHAS
DO PODER PÚBLICO.
NÃO ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  NECES-
SIDADE  DO  RETOR-
NO  DOS  AUTOS  AO
ÓRGÃO  DE  ORIGEM
PARA O  PLENO  ES-
CLARECIMENTO  DA
ADEQUAÇÃO DA ES-
TRUTURA DA UNIDA-
DE  EDUCACIONAL,
INCLUINDO  A  SUFI-
CIÊNCIA DAS  SALAS
DE AULA, DO TRANS-
PORTE  ESCOLAR  E
DO  CORPO  DOCEN-
TE. VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, §9º, I, DA
RES.  Nº.  006/2015-
CSMP. 

19 Inquérito  Civil:
258.2021.000102

Assunto  Principal:
Apurar suposta ausên-
cia  de  acessibilidade
para pessoas com de-
ficiência no Parque do
Ingá. 

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  02.ª  Promotoria
de Justiça de Manaca-
puru.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  URBANÍSTI-
CO.  SUPOSTA  AU-
SÊNCIA  DE  ACESSI-
BILIDADE  A  PESSO-
AS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA  FÍSICA
NO  PARQUE  DO
INGÁ.  CELEBRAÇÃO
DE TERMO DE AJUS-
TAMENTO  DE  CON-
DUTA – TAC ENTRE O
MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO E O PODER PÚ-
BLICO  INVESTIGA-
DO,  NOS  TERMOS
DO ART. 71, DA RES.
Nº  006/2015-CSMP.
CONTEMPLAÇÃO  IN-
TEGRAL DO OBJETO
DA  DEMANDA.  SU-
CESSIVA  INSTAURA-
ÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO ADMINISTRA-
TIVO  DE  ACOMPA-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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NHAMENTO.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  III,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP. 

20 Inquérito  Civil:
06.2021.00000029-0

Assunto  Principal:
Supostas  irregularida-
des  ocorridas  na  exe-
cução  do  contrato
063/2012  SEINFRA  e
Construtora  Mundi
Ltda..  Construção  do
16º DIP.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  70.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  PRES-
CRIÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA QUAN-
TO  ÀS  SANÇÕES
PREVISTAS NA LEI Nº
8.429/92.  DECISÃO
PROFERIDA  PELO
TRIBUNAL  DE  CON-
TAS DO ESTADO DO
AMAZONAS,  EM
CONDENAÇÃO  DOS
AGENTES  ENVOLVI-
DOS  AO  RESSARCI-
MENTO  DO  ERÁRIO.
ILEGITIMIDADE  DO
MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO  PARA A EXECU-
ÇÃO  DE  DECISÕES
PROLATADAS  PELO
TCE.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  NECESSIDADE
DE  ACOMPANHAR  A
EFETIVA  PROPOSI-
TURA  DA  CORRES-
PONDENTE AÇÃO DE
EXECUÇÃO  FISCAL
PELO PODER PÚBLI-
CO  LESADO.  VOTO
PELA NÃO HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39, §9º, I, DA RES. Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto do Conse-
lheiro Relator..

21 Inquérito  Civil:
06.2019.00002610-9

Assunto  Principal:
Possível oferta de cur-
so superior de Teologia

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO DO CONSU-
MIDOR.  POSSÍVEL
FUNCIONAMENTO
DE  INSTITUIÇÃO  DE
ENSINO SEM
AUTORIZAÇÃO.  EN-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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sem a devida autoriza-
ção perante o Ministé-
rio da Educação pelas
instituições  de  ensino
FAEETAM  e  SETE-
BAN/AM.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  52.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus

CERRAMENTO  DAS
ATIVIDADES  DESEN-
VOLVIDAS PELO  ES-
TABELECIMENTO  IN-
VESTIGADO.  PERDA
SUPERVENIENTE DO
OBJETO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

22 Inquérito  Civil:
06.2020.00000160-7

Assunto  Principal:
Suposta  negligência
de menor, pela própria
genitora.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  28.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO DA CRIANÇA
E  DO  ADOLESCEN-
TE. SUPOSTA NEGLI-
GÊNCIA DE
MENOR.  FATOS  RE-
PORTADOS  POR
MEIO DO DISQUE DI-
REITOS  HUMANOS.
CONSTATADA  A
OCORRÊNCIA  DE
EQUÍVOCO  DO  EN-
CAMINHAMENTO  DA
NOTÍCIA DE FATO AO
MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS.  O  LO-
CAL DA PRÁTICA DO
SUPOSTO  DELITO,
CONFORME  NARRA-
TIVA,  REFERE-SE  À
CIDADE DE IMPERA-
TRIZ, NO ESTADO DO
MARANHÃO.  DECLÍ-
NIO  DE  ATRIBUIÇÃO
FORMULADO  PELA
PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA,  COM  A
SUBMISSÃO  DA  DE-
CISÃO AO REFEREN-
DO  DO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MI-

À unanimidade dos
presentes, referen-
dado o declínio de
atribuições,  nos
termos do voto do
Conselheiro  Rela-
tor.
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NISTÉRIO  PÚBLICO.
VOTO  PELO  REFE-
RENDO  DO  DECLÍ-
NIO DE ATRIBUIÇÃO,
EM PROL DO MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  MARA-
NHÃO,  COM FUNDA-
MENTO  NO  ART.  30,
CAPUT,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

23 Inquérito  Civil:
06.2020.00000228-3

Assunto  Principal:
Supostos  maus  tratos
praticados por Sabrina
em desfavor de sua fi-
lha
de prenome Clara.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  28.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

INFÂNCIA  E  JUVEN-
TUDE. TENTATIVA DE
VISITA  DOMICILIAR
PROMOVIDA  PELO
CONSELHO  TUTE-
LAR  COMPETENTE.
IMPOSSIBILIDADE
DE  LOCALIZAÇÃO
DOS  ENVOLVIDOS.
INVIABILIDADE  DA
CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO, POR
AUSÊNCIA  DE  IN-
FORMAÇÕES SUFICI-
ENTES,  QUANTO  À
QUALIFICAÇÃO  DAS
PARTES.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA. VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES. Nº
006/2015-CSMP.

24 Inquérito  Civil:
06.2020.00000249-4

Assunto Principal: In-
vestigação de suposta
superlotação  de  salas
no  âmbito  do  Colégio
Militar da Polícia Militar
II – Marcantonio Vilaça
II.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  EDUCA-
ÇÃO.  SUPOSTA  SU-
PERLOTAÇÃO DE SA-
LAS  DE  AULA,  NO
COLÉGIO MILITAR DE
MANAUS,  EM  MO-
MENTO  ANTERIOR
AO  ADVENTO  DA
PANDEMIA  DE  CO-
VID-19.  SUPERVENI-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  55.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

ENTE  ALTERAÇÃO
DO QUADRO FÁTICO
COM  A  IMPLANTA-
ÇÃO  DO  REGIME
HÍBRIDO.  AUSÊNCIA
DE  PREJUÍZOS  AOS
DISCENTES,  TAM-
POUCO  VIOLAÇÃO
AOS  DIREITOS  CO-
LETIVOS  À  EDUCA-
ÇÃO.  ESGOTAMEN-
TO DAS DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

25 Inquérito  Civil:
06.2021.00000097-8

Assunto  Principal:
Implantação  de  ciclo-
via na estrada Cel. Tei-
xeira  com  o  conse-
quente  estreitamento
das faixas de rolamen-
to de veículos e possí-
vel infração às normas
da ABNT.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  63ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

ORDEM  URBANÍSTI-
CA.  POSSÍVEIS  IN-
FRAÇÕES  ÀS  NOR-
MAS  DA  ABNT  EM
RAZÃO  DO  ESTREI-
TAMENTO  DAS  FAI-
XAS  DA  AV.  CORO-
NEL TEIXEIRA, APÓS
A IMPLANTAÇÃO  DE
CICLOVIA NO LOCAL.
CELEBRAÇÃO  DE
TERMO  DE  AJUSTA-
MENTO DE CONDUTA
–  TAC ENTRE  O  MI-
NISTÉRIO PÚBLICO E
A PARTE INVESTIGA-
DA,  NOS  TERMOS
DO ART. 71, DA RES.
Nº  006/2015-CSMP.
CONTEMPLAÇÃO  IN-
TEGRAL DO OBJETO
DA  DEMANDA.  SU-
CESSIVA  INSTAURA-
ÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO ADMINISTRA-
TIVO  DE  ACOMPA-
NHAMENTO.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  III,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

26 Inquérito  Civil:
06.2018.00000031-5

Assunto Principal: In-
vestigação  e  sanea-
mento  de  questões
inerentes  à  infraestru-
tura  e  a  situação  de
inoperância  dos  tele-
centros da Escola Mu-
nicipal  Luiz  Jorge  da
Silva  (Comunidade
Santa  Maria  do  Rio
Negro)

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  55.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  EDUCA-
ÇÃO. FALHAS NA IN-
FRAESTRUTURA  E
OPERABILIDADE  DO
TELECENTRO DE ES-
COLA  MUNICIPAL.
APRESENTAÇÃO  DE
PROJETO  DE  REES-
TRUTURAÇÃO  DOS
RECURSOS  TECNO-
LÓGICOS  DAS  UNI-
DADES  EDUCACIO-
NAIS MUNICIPAIS DE
FORMA  GLOBAL.
NÃO ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  A  MERA
APRESENTAÇÃO  DE
PROJETO NÃO CON-
DUZ À SOLUÇÃO DE-
FINITIVA DA DEMAN-
DA.  NECESSIDADE
DO  RETORNO  DOS
AUTOS  AO  ÓRGÃO
DE  ORIGEM,  PARA
VERIFICAR  A  EFETI-
VA  RECUPERAÇÃO
DA ESCOLA MUNICI-
PAL,  NOTADAMENTE
QUANTO À INFRAES-
TRUTURA E FUNCIO-
NAMENTO  DOS  TE-
LECENTROS.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO DA PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, § 9º, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

27 Inquérito  Civil:
06.2016.00000032-9

Assunto Principal: In-
vestigação  e  sanea-

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  EDUCA-
ÇÃO. FALHAS NA IN-
FRAESTRUTURA  E
OPERABILIDADE
DOS  TELECENTROS

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto do Conse-
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mento  de  questões
inerentes  à  infraestru-
tura  e  a  situação  de
inoperância  dos  tele-
centros  no  âmbito  da
Escola Municipal São
Francisco

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  55.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

DA ESCOLA MUNICI-
PAL  SÃO  FRANCIS-
CO. APRESENTAÇÃO
DE  PROJETO  DE
REESTRUTURAÇÃO
DOS  RECURSOS
TECNOLÓGICOS
DAS UNIDADES EDU-
CACIONAIS  MUNICI-
PAIS  DE  FORMA
GLOBAL. NÃO ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. A MERA APRE-
SENTAÇÃO DE PRO-
JETO  NÃO  CONDUZ
À  SOLUÇÃO  DEFINI-
TIVA  DA  DEMANDA.
NECESSIDADE  DO
RETORNO  DOS  AU-
TOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM, PARA VERI-
FICAR A EFETIVA RE-
CUPERAÇÃO DA ES-
COLA  MUNICIPAL,
NOTADAMENTE
QUANTO À INFRAES-
TRUTURA E FUNCIO-
NAMENTO  DOS  TE-
LECENTROS.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO DA PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, § 9º, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

lheiro Relator.

28 Inquérito  Civil:
06.2016.00002805-0

Assunto  Principal:
Negligência  praticada
contra  pessoa  idosa
pelos  próprios  familia-
res.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  DO  IDOSO.
SUPOSTO BANDONO
PRATICADO CONTRA
PESSOA IDOSA,  PE-
LOS  PRÓPRIOS  FA-
MILIARES. SUPERVE-
NIENTE  FALECIMEN-
TO DA VÍTIMA.  PRO-
POSITURA DE  AÇÃO
PENAL  PELO  MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO,
SOB  O  Nº
063403174.2021.8.04.
0001, COM VISTAS À

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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Promotoria  de  Ori-
gem:  56.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

RESPONSABILIZA-
ÇÃO DOS AUTORES.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

29 Inquérito  Civil:
06.2017.00001434-9

Assunto  Principal:
Apurar a prestação de
serviços de saúde ex-
clusivos  pelo  Hospital
da
Polícia Militar do Esta-
do do Amazonas.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  58.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  SAÚDE.
APURAR  A REGULA-
RIDADE DO FUNCIO-
NAMENTO DA UNIDA-
DE  DE  SAÚDE  PER-
TENCENTE  À  POLÍ-
CIA MILITAR  DO  ES-
TADO  DO  AMAZO-
NAS. PERDA SUPER-
VENIENTE DO OBJE-
TO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO  DIANTE  DO
TÉRMINO  DA  COO-
PERAÇÃO  TÉCNICO-
FINANCEIRA  Nº
001/2017,  FIRMADA
ENTRE O ÓRGÃO MI-
LITAR E A SECRETA-
RIA  DE  ESTADO  DE
SAÚDE,  BEM  COMO
INDEFERIMENTO  DA
RESPECTIVA  PROR-
ROGAÇÃO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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30 Inquérito  Civil:
06.2020.00000213-9

Assunto  Principal:
Apurar a falta de leitos
e de abastecimento de
EPIs nas unidades pú-
blicas de saúde da ca-
pital, com vistas ao en-
frentamento da pande-
mia de COVID-19.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  58.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO  À  SAÚDE.
FALHAS NO ENFREN-
TAMENTO  DA  PAN-
DEMIA DE COVID-19,
QUANTO À DISPONI-
BILIDADE DE LEITOS
E  ABASTECIMENTO
DE  EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL  -  EPI  AOS
PROFISSIONAIS  DA
SAÚDE.  AJUIZAMEN-
TO  DA  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA Nº  0211960
80.2020.8.04.0001,
COM VISTAS AO SO-
LUCIONAMENTO  DA
DEMANDA,  QUANTO
À  DISPONIBILIDADE
DE  LEITOS.  NÃO
CONTEMPLAÇÃO  DA
INTEGRALIDADE  DO
OBJETO DO PROCE-
DIMENTO.  ALTERA-
ÇÃO  DO  QUADRO
FÁTICO INICIAL. INS-
TAURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO  ADMI-
NISTRATIVO  PARA
ACOMPANHAR  O
ABASTECIMENTO DE
EPI  NAS  UNIDADES
DE SAÚDE. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS
QUANTO  AOS  PON-
TOS  REMANESCEN-
TES.  DESNECESSI-
DADE  DO  PROSSE-
GUIMENTO  DA  IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO  PARCIAL,
COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  II,  DA
RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  parcialmen-
te  homologado,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

31 Inquérito  Civil:
06.2016.00003565-1

PÚBLIO
CAIO
BESSA

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  SUPOS-
TA  ACUMULAÇÃO

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
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Assunto  Principal:
Apurar  possível  acu-
mulação ilegal  de car-
go  público  da  perita
Ros  mary  do  Socorro
da Silva Santos.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  70.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

CYRINO ILEGAL  DOS  CAR-
GOS DE PERITO CRI-
MINAL  –  FARMÁCIA
DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO AMAZO-
NAS - PCAM, COM O
DE  FARMACÊUTICO
DA  SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE -
SES.  VERIFICADA  A
REGULARIDADE  DA
ACUMULAÇÃO,  POR
SE  TRATAR  DE  2
(DOIS) CARGOS PRI-
VATIVOS DE PROFIS-
SIONAIS  DA SAÚDE,
NOS  TERMOS  DO
ART.  37,  XVI,  C),  DA
CONSTITUIÇÃO  FE-
DERAL. AVERIGUADA
A  COMPATIBILIDADE
DE  HORÁRIOS,  NO
EXERCÍCIO  DOS
CARGOS,  EM  REGI-
ME DE PLANTÃO. ES-
GOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

32 Inquérito  Civil:
06.2020.00000437-0

Assunto  Principal:
Apurar  e  acompanhar
medidas  relativas  a
mensalidades  escola-
res  da  Instituição  de
Ensino Superior Facul-
dade  Martha  Falcão
Wyden –  FMF Wyden
(CNPJ
02.153.389/0001-30),

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO DO CONSU-
MIDOR.  APURAR  A
IRREGULARIDADE
DA  MENSALIDADE
COBRADA POR  INS-
TITUIÇÃO  PRIVADA
DE ENSINO  SUPERI-
OR DURANTE O PE-
RÍODO DA PANDEMIA
DE COVID-19.  MATÉ-
RIA  ATINENTE  A  DI-
REITO  CIVIL  CUJA
COMPETÊNCIA  LE-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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pertencente  à  rede
particular de ensino do
Estado  do  Amazonas,
durante a pandemia do
COVID-19.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  52.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

GISLATIVA É ATRIBUÍ-
DA
PRIVATIVAMENTE  À
UNIÃO  FEDERAL,
NOS  TERMOS  DO
ART. 22, I,  DA CF/88.
QUESTÃO  DISCIPLI-
NADA PELO REGIME
JURÍDICO  EMER-
GENCIAL  E  TRANSI-
TÓRIO DAS
RELAÇÕES  JURÍDI-
CAS DE DIREITO PRI-
VADO  (RJET).  AU-
SÊNCIA  DE  PREVI-
SÃO ATINENTE À RE-
DUÇÃO DE MENSALI-
DADES  PELAS  UNI-
VERSIDADES  PRIVA-
DAS.  PRECEDENTES
DO  SUPREMO  TRI-
BUNAL FEDERAL NA
ADI  6445/PA  e  ADI
6575/BA.  AUSÊNCIA
DE  VIOLAÇÃO  AOS
DIREITOS  DO  CON-
SUMIDOR.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

33 Notícia  de  Fato:
01.2021.00002985-4

Assunto  Principal:
Supostas  irregularida-
des  de  reformas  em
casas  localizadas  em
condomínio  residenci-
al, em razão de ausên-
cia  de  fiscalização  do
órgão competente.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

ORDEM  URBANÍSTI-
CA.  SUPOSTA  AU-
SÊNCIA DE  FISCALI-
ZAÇÃO  DE  REFOR-
MAS EM CASAS LO-
CALIZADAS EM CON-
DOMÍNIO  RESIDEN-
CIAL,  PELO  ÓRGÃO
COMPETENTE.  IN-
TERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO  CONTRA  A

À unanimidade dos
presentes,  despro-
vimento  do  recur-
so,  com  a  manu-
tenção  da  decisão
de  arquivamento,
nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
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Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  63.ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

DECISÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  A  PRÓ-
PRIA NARRATIVA AS-
SENTADA NA REPRE-
SENTAÇÃO  APONTA
A  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO  ESTATAL,
PORQUANTO  TERIA
HAVIDO  FISCALIZA-
ÇÃO  DO  INSTITUTO
MUNICIPAL  DE  PLA-
NEJAMENTO  URBA-
NO  –  IMPLURB.  AU-
SÊNCIA DE INDÍCIOS
DE  IRREGULARIDA-
DES.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  DE  INTE-
RESSES COLETIVOS.
DESNECESSIDADE
DA ATUAÇÃO DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.
VOTO:  DESPROVI-
MENTO  DO  RECUR-
SO,  COM  A  MANU-
TENÇÃO  DA  DECI-
SÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 20, §1º,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

34 Procedimento  Inves-
tigatório  Criminal:
209.2020.000119

Assunto  Principal:
Apurar  suposto  crime
de maus  tratos sofrido
pela  adolescente
S.B.C,  cometido  pelo
seu genitor, compreen-
dendo  o  período  de
2018 a 2019. 

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  02ª  Promotoria
de Justiça de Tefé. 

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO PENAL.  SU-
POSTOS MAUS TRA-
TOS  DE  MENOR
PELO  PRÓPRIO  GE-
NITOR,  AO  LONGO
DOS ANOS DE 2018 E
2019.  INSTAURAÇÃO
DE INQUÉRITO POLI-
CIAL  E  SUCESSIVO
AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA  PELO  MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO,  COM
VISTAS  À  RESPON-
SABILIZAÇÃO DO AU-
TOR.  DESNECESSI-
DADE  DO  PROSSE-
GUIMENTO DO PRO-
CEDIMENTO.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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VEIS.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART.  65,  CAPUT,  DA
RES.  Nº  006/2015-
CSMP. 

35 Procedimento  Inves-
tigatório  Criminal:
178.2020.000085

Assunto  Principal:
Suposto crime contra a
ordem  tributária,  haja
vista inscrição de débi-
to em dívida ativa, re-
ferente a ICMS decla-
rado  e  não  pago,  de
responsabilidade  da
COOPERATIVA
AGROEXTRATIVISTA
DO  MAPIA E  MÉDIO
PURUS  -  COOPE-
RAR. 

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  02ª  Promotoria
de Justiça de Tefé 

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO PENAL.  SU-
POSTA  PRÁTICA  DE
SONEGAÇÃO FISCAL
EM DETRIMENTO DA
FAZENDA  PÚBLICA
DO ESTADO, NO VA-
LOR DE R$ 2.609,45.
APLICABILIDADE  DO
PRINCÍPIO DA INSIG-
NIFICÂNCIA,  EM  DE-
CORRÊNCIA DA IRRI-
SORIEDADE  DO  VA-
LOR APURADO, CON-
FORME  ENTENDI-
MENTO  FIRMADO
PELO SUPERIOR TRI-
BUNAL  DE  JUSTIÇA
NO  TEMA  REPETITI-
VO  Nº  157.  ATIPICI-
DADE  DA CONDUTA.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA RES.
Nº 006/ 2015-CSMP. 

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

36 Procedimento  Inves-
tigatório  Criminal:
06.2019.00001339-1

Assunto  Principal:
Suposto  esquema
fraudulento  praticado
por Organização Crimi-
nosa na
esfera  da  Superinten-
dência  Estadual  de
Habitação - SUHAB

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS.  APU-
RAR  POSSÍVEL  ES-
QUEMA FRAUDULEN-
TO  NA  ESFERA  DA
SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE  HABI-
TAÇÃO  –  SUHAB,
QUANTO  À  ALIENA-
ÇÃO IRREGULAR DE
TERRAS.  AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO PE-
NAL PÚBLICA SOB O

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  Grupo  de  Atua-
ção  Especial  de  Re-
pressão ao Crime  Or-
ganizado
- GAECO.

Nº  0209706-
05.2014.8.04.0015,
PELO
MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO,  COM  VISTAS  À
RESPONSABILIZA-
ÇÃO  PELOS  EVEN-
TOS INVESTIGADOS.
CONTEMPLAÇÃO  IN-
TEGRAL DO OBJETO
DO PROCEDIMENTO.
DESNECESSIDADE
DA  CONTINUIDADE
DAS  DILIGÊNCIAS.
VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART.  25,  III,  DA RES.
nº. 006/2015-CSMP.

37 Procedimento  Inves-
tigatório  Criminal:
06.2019.00002294-6

Assunto  Principal:
Possível violência poli-
cial  contra  Cleber  Be-
leza da Silva.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  60ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

CONTROLE  EXTER-
NO  DA  ATIVIDADE
POLICIAL.  SUPOSTA
VIOLÊNCIA POLICIAL
NA REALIZAÇÃO  DE
PRISÃO  EM  FLA-
GRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS
PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTI-
ÇA. SUPERVENIENTE
FALECIMENTO  DA
SUPOSTA VÍTIMA EM
CONFRONTO COM A
POLÍCIA, NO BAIRRO
SANTO  AGOSTINHO,
EM 21/02/21. INVIABI-
LIDADE  DA  CONTI-
NUIDADE  DA INVES-
TIGAÇÃO,  POR  AU-
SÊNCIA  DE  INFOR-
MAÇÕES  SUFICIEN-
TES,  QUANTO  ÀS
CIRCUNSTÂNCIAS
DO  DELITO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA RES.
Nº 006/2015-CSMP.

38 Procedimento  Inves-
tigatório  Criminal:
06.2019.00002314-5

Assunto  Principal:
Apurar  comunicação
de violência policial por
parte  de  ITALO  WI-
VALDO  VIANA  MOU-
RA  em  sede  de  Au-
diência  de  Custódia
nos autos do Processo
Judicial  0648232-
42.2019.8.04.0001.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  61ª  Promotoria
de Justiça de Manaus.

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

CONTROLE  EXTER-
NO  DA  ATIVIDADE
POLICIAL.  SUPOSTA
VIOLÊNCIA POLICIAL
NA REALIZAÇÃO  DE
PRISÃO  EM  FLA-
GRANTE.  MEDIDAS
INVESTIGATIVAS
PERTINENTES  ADO-
TADAS  PELA  PRO-
MOTORIA  DE  JUSTI-
ÇA.  IMPOSSIBILIDA-
DE DE LOCALIZAÇÃO
DA SUPOSTA VÍTIMA.
INVIABILIDADE  DA
CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO, POR
AUSÊNCIA  DE  IN-
FORMAÇÕES SUFICI-
ENTES,  QUANTO  ÀS
CIRCUNSTÂNCIAS
DO  DELITO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA RES.
Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

39 Procedimento  Prepa-
ratório:
06.2020.00000325-0

Assunto  Principal:
Tratamento médico em
favor  da  infante  M.  I.
DE O. V.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

PÚBLIO
CAIO
BESSA
CYRINO

DIREITO DA CRIANÇA
E  DO  ADOLESCEN-
TE.  FORNECIMENTO
DE  MEDICAÇÃO
PELO PODER PÚBLI-
CO A PACIENTE ME-
NOR DE IDADE. NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO
PELO CSMP NO PRI-
MEIRO  JULGAMEN-
TO.  CUMPRIMENTO
DAS  PROVIDÊNCIAS

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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Promotoria  de  Ori-
gem: 28.ª
Promotoria  de  Justiça
de Manaus. 

PERTINENTES  PELA
PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA.  PLENA
ELUCIDAÇÃO  DOS
EVENTOS  INVESTI-
GADOS.  RESOLUTI-
VIDADE  DA  DEMAN-
DA,  CONFORME
APURADO  EM  CON-
TATO  TELEFÔNICO
COM  A  INTERESSA-
DA.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

40 Inquérito  Civil:
06.2021.00000335-3

Assunto  Principal:
Apurar supostas ilega-
lidades nas obras refe-
rentes à reforma e am-
pliação das sedes das
delegacias  de  polícia
dos 13° e 15° Distritos
Policiais,  bem  como
fornecimento  de  equi-
pamentos e mobília.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  70.ª  Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Proteção ao Pa-
trimônio Publico.

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. LICITAÇÃO.
INVESTIGAÇÃO  SO-
BRE SUPOSTA COM-
PRA  DE  BENS  E
CONTRATAÇÃO OPE-
RADA PELO GOVER-
NO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS DE SER-
VIÇOS POR PREÇOS
MAIORES QUE O DE
MERCADO.  PARE-
CER DADO PELA PE-
RÍCIA  DO  NAT.  AU-
SÊNCIA DE ELEMEN-
TOS  SUFICIENTES
PARA EVIDENCIAR A
CONTRATAÇÃO ILÍCI-
TA  OU  O  DANO  AO
ERÁRIO.  PREÇOS
PRESUMIVELMENTE
COMPATÍVEIS COM O
PRATICADO  PELO
MERCADO  NA  ÉPO-
CA.  INEXISTÊNCIA
DE  ELEMENTOS
MÍNIMOS  PARA  IN-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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TERPOSIÇÃO DE ME-
DIDAS  DE  REPARA-
ÇÃO.  ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO
N.B 006/2015 - CSMP.

41 Inquérito  Civil:
06.2021.00000324-2

Assunto  Principal:
Apurar notícia de pos-
síveis  irregularidades
em contratos  firmados
entre a iniciativa priva-
da  e  a  Secretaria  de
Estado da Saúde.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  79.ª Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Proteção e Defe-
sa do Patrimônio Públi-
co

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  CELEBRA-
ÇÃO  DE  CONVÊNIO
ENTRE  O  ESTADO
DO  AMAZONAS  (SE-
CRETARIA DE  ESTA-
DO DA SAÚDE) E EN-
TIDADE  PRIVADA,
COM  VIOLAÇÃO  A
NORMAS DE ORDEM
PÚBLICA.  NULIDADE
DO  ATO  CELEBRA-
DO.  IMPOSSIBILIDA-
DE  DE  CONVALIDA-
ÇÃO  DE  ATO  NULO.
EXISTÊNCIA  DE
AÇÃO  JUDICIAL  DE
RESSARCIMENTO AO
ERÁRIO  PROPOSTA
POR OUTRO ÓRGÃO
MINISTERIAL.  AÇÃO
DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
ADITAMENTO À INICI-
AL  VISANDO  BUS-
CAR  GUARIDA  NO
PODER  JUDICIÁRIO
SOBRE  A  MATÉRIA
TRATADA  NOS  AU-
TOS. RESSARCIMEN-
TO  AO  ERÁRIO  JÁ
POSTULADO EM JUÍ-
ZO POR OUTRA PRO-
MOTORIA  DE  JUSTI-
ÇA  (77*  PRODEPP).
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

42 Inquérito  Civil:
06.2020.00000248-3

ALBERTO
RODRI-

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SUPOSTA

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
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Assunto  Principal:
Pessoa  com  deficiên-
cia possui dificuldades
para  submeter-se  a
tratamento  de  saúde
pela  rede  pública  de
saúde.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem: 56ª  Promotoria
de  Justiça  de  Defesa
dos  Direitos  Humanos
da Pessoa Idosa e da
Pessoa  com  Deficiên-
cia - PRODHID

GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

DIFICULDADE  EN-
CONTRADA  POR
PESSOA COM  DEFI-
CIÊNCIA  MENTAL,
PARA SUBMETER-SE
A  TRATAMENTO  DE
SAÚDE COM MÉDICO
ORTOPEDISTA  PELA
REDE  PÚBLICA  DE
SAÚDE. APÓS INTER-
VENÇÃO  DESTE
PARQUET, FOI AGEN-
DADA  A  CONSULTA
PELA  SUSAM,  EN-
TRETANTO, EMBORA
DEVIDAMENTE CIEN-
TIFICADA,  A REQUE-
RENTE  QUEDOU-SE
INERTE.  PERDA  DO
OBJETO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA  PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO OU
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  JUDICIAL.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS,  ART.
39,  I,  DA  RESOLU-
ÇÃO  006/2015  –
CSMP.

mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

43 Inquérito  Civil:
06.2020.00000401-5

Assunto  Principal:
Apurar  Situação  De
Vulnerabilidade  Social
De  Pessoa  Idosa  E
Pessoa Com Deficiên-
cia.

Parte(s)
Interessada(s):  Juci
gleice lima de sales.

Promotoria  de  Ori-

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SUPOSTA
SITUAÇÃO  DE  VUL-
NERABILIDADE  SO-
CIAL  DE  PESSOA
IDOSA  COM  DEFI-
CIÊNCIA.  NÃO  FOI
POSSÍVEL  LOCALI-
ZAR  A  SENHORA
JUCI GLEICI LIMA DE
SALES (NOTICIANTE)
TAMPOUCO  O  SE-
NHOR JOSÉ (IDOSO),
UMA VEZ  QUE  NÃO
SE  OBTEVE  ÊXITO
ÀS  INÚMERAS  TEN-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

Página 30 de 37



gem:  56ª  Promotoria
de  Justiça  de  Defesa
dos  Direitos  Humanos
da Pessoa Idosa e da
Pessoa  com  Deficiên-
cia – PRODHID.

TATIVAS  DE  CONTA-
TOS  REALIZADAS
POR MEIO DO NÚME-
RO,  EMAIL  E  ENDE-
REÇO  INFORMADO
NOS AUTOS.  PERDA
DO  OBJETO.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

44 Inquérito  Civil:
06.2021.00000254-3

Assunto  Principal:
Apurar  notícia  de  fato
de  funcionamento  da
empresa  dnp  –  distri-
buidora  nacional  de
petróleo  ltda.,  situada
na  rua  ponta  grossa,
n9  30,  bairro  colônia
oliveira machado, nes-
ta  cidade,  sem  o  ca-
dastro técnico federal.

Parte(s)
Interessada(s):  Minis-
tério público do estado
do  amazonas,  por
meio da digna 53ª-pro-
motoria  de  justiça  da
capital,  especializada
na  proteção  e  defesa
do meio ambiente e do
patrimônio  histórico  –
53ª PRODEMAPH.

Promotoria  de  Ori-
gem:  53ª  Promotoria
de  Justiça  da  Capital,
Especializada  na  Pro-
teção  e  Defesa  do
Meio  Ambiente  e  do
Patrimônio  Histórico  –
53ªPRODEMAPH.

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

INQUÉRITO  CIVIL  Nº
792/2015  -DIREITO
ADMINISTRATIVO  E
OUTRAS  MATÉRIAS
DE  PÚBLICO.  APU-
RAR  NOTÍCIA  DE
FATO DE FUNCIONA-
MENTO DA EMPRESA
DNP – DISTRIBUIDO-
RA NACIONAL DE PE-
TRÓLEO LTDA., SITU-
ADA NA RUA PONTA
GROSSA,  N9  30,
BAIRRO  COLÔNIA
OLIVEIRA MACHADO,
NESTA CIDADE, SEM
O CADASTRO TÉCNI-
CO  FEDERAL.  DA
ANÁLISE DOS DOCU-
MENTOS  CONSTAN-
TE NOS AUTOS,  VE-
RIFICOU-SE  QUE  A
EMPRESA  JÁ  HAVIA
SE  REGISTRADO,
RESTANDO PENDEN-
TE APENAS O RECA-
DASTRAMENTO.  IN-
FRAÇÃO  ADMINIS-
TRATIVA A SER APU-
RADA NO ÂMBITO DO
IBAMA, NOS TERMOS
DA  IN  10/2012.  HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  NOS

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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TERMOS DO ART. 39,
I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

45 Inquérito  Civil:
06.2017.00001586-0

Assunto  Principal:
Apuração  De  Suposta
Não  Implementação
De Projetos De Melho-
ria  De  Mobilidade  Ur-
bana Contratados Com
A Empresa  Vetec  En-
genharia Ltda., No Ano
De 2016, Pela Seminf
E Manaustrans.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  78.ª Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Proteção do Pa-
trimônio  Público  -  Mi-
nistério Público do Es-
tado  do  Amazonas  -
MPE/AM

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL. APURAÇÃO DE
SUPOSTA  NÃO  IM-
PLEMENTAÇÃO  DE
PROJETOS  DE  ME-
LHORIA  DE  MOBILI-
DADE URBANA CON-
TRATADOS  COM  A
EMPRESA  VETEC
ENGENHARIA  LTDA.,
NO  ANO  DE  2016,
PELA SEMINF E MA-
NAUSTRANS. PERDA
DO  OBJETO.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA
NÃO  COMPROVADA.
AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSI-
TURA DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

46 Inquérito  Civil:
06.2016.00003777-1

Assunto  Principal:
Apurar possível ato de
improbidade  adminis-
trativa com prejuízo ao
Erário  decorrente  de
vícios na execução da
obra de construção de
Escola  Estadual  Dio-
fanto Vieira Monteiro.

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  POSSÍVEL
ATO DE IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA
DECORRENTE DE VÍ-
CIOS NA EXECUÇÃO
DA OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE ESCOLA
ESTADUAL  DIOFAN-
TO  VIEIRA  MONTEI-
RO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DOS
FATOS  NARRADOS

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  78.ª  Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Proteção do Pa-
trimônio Público.

NA  DENÚNCIA,  AS-
SIM COMO DOLO DE
AGENTES PÚBLICOS
E/OU PARTICULARES
NA  MÁ  EXECUÇÃO
DO  SERVIÇO,  NÃO
HAVENDO  SEQUER
INDÍCIOS  DE  CON-
LUIO OU MÁ-FE DOS
RESPONSÁVEIS
PELA CONTRATAÇÃO
E  EXECUÇÃO  DA
OBRA. INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
PROSSEGUIMENTO
DO  FEITO  OU  PRO-
POSITURA DE  AÇÃO
JUDICIAL. VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS,  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

47 Inquérito  Civil:
06.2018.00002816-9

Assunto  Principal:
Apurar  suposta  venda
de lotes irregulares.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  52.ª  Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Proteção e Defe-
sa do Consumidor.

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SUPOSTA
VENDA DE LOTES IR-
REGULARES.  APÓS
DILIGÊNCIAS,  NÃO
HOUVE  CONSTATA-
ÇÃO  DE  LESÃO  AO
DIREITO DO CONSU-
MIDOR,  NÃO SENDO
SEQUER  JUNTADOS
AOS  AUTOS  RECI-
BOS DE PAGAMENTO
REFERENTE A COM-
PRA DE LOTES IRRE-
GULARES.  CON-
CLUIU O D.  PROMO-
TOR  DE  JUSTIÇA,
QUE  A  INVESTIGA-
ÇÃO  PROCEDE  DE
EVENTUAL  CRIME
DE  ESTELIONATO,
DETERMINANDO  O
ENVIO DE CÓPIA IN-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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TEGRAL DOS AUTOS
AO  CAOCRIM,  PARA
POSTERIOR  DISTRI-
BUIÇÃO  A UMA DAS
PROMOTORIAS  CRI-
MINAIS,  NOS  TER-
MOS DO ART. 5º,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015  CSMP/AM.
ESGOTADO O OBJE-
TO. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO  DO  PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS,  ART.
39,  I,  DA  RESOLU-
ÇÃO  006/2015  –
CSMP.

48 Inquérito  Civil:
06.2016.00004658-1

Assunto  Principal:
Apurar  cumprimento
do plano de metas do
contrato de concessão
do  serviço  público  de
abastecimento  de
água  e  esgotamento
urbano  sanitário  no
município de Manaus.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  52.ª  Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Proteção e Defe-
sa do Consumidor.

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  O  CUMPRI-
MENTO  DO  PLANO
DE METAS DO CON-
TRATO  DE CONCES-
SÃO  DO  SERVIÇO
PÚBLICO  DE  ABAS-
TECIMENTO  DE
ÁGUA  E  ESGOTA-
MENTO URBANO SA-
NITÁRIO NO MUNICÍ-
PIO DE MANAUS. EN-
CONTRAM-SE  EM
TRÂMITE  NA  52ª-
PRODECON, PROCE-
DIMENTOS  ADMINIS-
TRATIVOS  INSTAU-
RADOS COM OBJETI-
VO  DE  ACOMPA-
NHAR A CONCESSÃO
DO  SERVIÇO  DE
ABASTECIMENTO DE
ÁGUA  E  ESGOTA-
MENTO URBANO SA-
NITÁRIO  NA CIDADE
DE  MANAUS,  UMA
VEZ QUE O CONTRA-
TO  DE  CONCESSÃO
PREVÊ PRAZOS QUE
EXCEDEM  20  ANOS,
SENDO  NECESSÁ-
RIO  O  ACOMPANHA-
MENTO  REGULAR  E
ESPECÍFICO  DES-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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SES SERVIÇOS CON-
CEDIDOS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RESOLU-
ÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

49 Notícia  de  Fato:
01.2020.00003058-0

Assunto  Principal:
Consulta  ao  MPAM
acerca  da  eventual
preterição ilegal do in-
teressado  em  proces-
so  seletivo  do  PRO-
DAM.

Parte(s)
Interessada(s):  Enéi-
as Marques Chaves.

Promotoria  de  Ori-
gem:  57.ª  Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Defesa dos  Di-
reitos  Humanos  e  Ci-
dadania de Manaus.

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO
NASCI-
MENTO
JÚNIOR

NOTÍCIA DE FATO. IN-
DEFERIMENTO.  FAL-
TA  INTERESSE  DE
AGIR.  A  DEMANDA
EM  QUESTÃO  RE-
VESTE-SE DE NATU-
REZA  EMINENTE-
MENTE  DE  DIREITO
INDIVIDUAL
DISPONÍVEL,  QUE
DEVERÁ,  PORTAN-
TO,  SER  DIRIMIDA
PELOS MEIOS ADMI-
NISTRATIVOS OU JU-
DICIAIS, (ADVOGADO
OU  DEFENSOR  PÚ-
BLICO)  ATRAVÉS  DA
DEDUÇÃO DAS SITU-
AÇÕES  FÁTICAS  E
JURÍDICAS  QUE  ES-
TEJAM A SUSTENTAR
O PRETENSO DIREI-
TO  DO  INTERESSA-
DO.  APLICAÇÃO  DO
ARTIGO 23, I, DA RE-
SOLUÇÃO  N.º
006/2015  CSMP.  RE-
CURSO ADMINISTRA-
TIVO REJEITADO. AR-
QUIVAMENTO.  HO-
MOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

50 Procedimento  Admi-
nistrativo:
09.2020.00000823-3

ALBERTO
RODRI-
GUES  DO

PROCEDIMENTO  AD-
MINISTRATIVO.  APU-
RAR  A  DEMORA  NA

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
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Assunto  Principal:
Apurar a  demora  na
realização  de  procedi-
mento cirúrgico.

Parte(s)
Interessada(s):  MP-
AM

Promotoria  de  Ori-
gem:  52.ª  Promotoria
de Justiça Especializa-
da na Proteção e Defe-
sa do Consumidor

NASCI-
MENTO
JÚNIOR

REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  CI-
RÚRGICO.  APÓS  IN-
TERVENÇÃO  MINIS-
TERIAL, O PACIENTE
FOI  DEVIDAMENTE
INTERNADO  EM
28/09/2020 PARA RE-
ALIZAÇÃO  DO  PRO-
CEDIMENTO  CI-
RÚRGICO, O MESMO
FOI REALIZADO COM
SUCESSO.  EXAURI-
MENTO DO OBJETO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 43, INCISO XVII,
DA LEI COMPLEMEN-
TAR  ESTADUAL  N.º
11, DE 17.12.1993, LEI
ORGÂNICA  DESTE
MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, C/C ART.
10, § 1º E §2.º, DA RE-
SOLUÇÃO N.º 23, DE
17.09.2007-CNMP.

do, nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO COLENDO CONSELHO SU-
PERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am), 11 de feve-
reiro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP 

SILVIA ABDALA TUMA

Membro e Corregedora-Geral
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SUZETE MARIA DOS SANTOS

Membro Suplente 

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO

Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL

Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR

Membro e Secretário “Ad hoc”
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